
matosinhos

Exmo-(A) senhora),

para as devidas efeitos, remeta :, V. Exa. n mlatàrín de avaliação de cumprimento

do Estatuto do Dimm d: Oposicau femme an ano de zuzo, nos termos do artigo m.” r]:

Lei n.” 24/95, de 26 de main

Cam os melhores cumprimentos,

A Prsideme da Cãnmn

Dr/a Luisa Sulgu
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ESTATUTO DO DIREITO DE OPOSIÇÃO

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO - 2020

matosinhos “



mmouuÇÃo

' TITULARES DO mmm DE OPOSIÇÃO

, CUMPRIMENTO no DIREIYO os OPOSICÃD NO MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

; 1 DlnznoMNFORMAÇÃo.

3.2 DIREIYD DE comum PRÉVIA

; 3 DIREITO DE vmncmçj

14 mmo os PRONÚNCIA SOBRE o RELAYORIO os AVALIAÇÃO.

4. CONCLUSÃO
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1, INTRODUÇÃO

0 "(sumiu do numa de Dwsiçãn“, :pvovado pela lei n ! 24/95, de 26 de mill). um mmo anal-dade “asseguram:

minorias u dama de consmmr : Etel!!! um anuncio democtúncu ao emma : aos orgao; mmm: das Remus

Auzámmus : das autarquias lucuix de nulwuu :zpmenmuvu, nos mma: da Cansmmpiv ! do Ver

De imrdn com a alínea yy) do n. vz dn mun 33.9 da Anexo | da Lei .. o 7SR013,de 11 de membro, na sua atual

redaçau, é mmneténzíz da câmara Mumnpal ”darzumpnmenrn uu mumu du Dimm de Damm“. Nus lermos da alínea

n) da 11.91 da artigo 35 ' do mesmu diploma legal, mamae-u ao mudem da Cámara Municipal "mmm/o zumpnmenm

dd mumu do Direito de anuncio e u pub/mão do rzxpelv'vo mmm: de maracanã

ND amunu das iulimulis lona, : velerida lei define oposição cama a almdade dz immpanhzmgum, (mim!-7 a

anal-su das orientações politicas das dfgãds exacuuuus das amam-ua; ku ' em normas mais e'icienles, domndn a aposição

de dire-ms de pamduaçau em áreas msma incorporando us dueuds, poderes e pvermganvas pralslws na comxnuwau

& rula

De acomo cum a me 1 do ar:-go m- da um nl 14/93, de 25 da mm 'o saum-o : os órgãos executiva: das Regras

Autónoma: ( das aulnmwas Votar: globo/um, me on1m de marco do um) subsequente àqueiz a que se re/lmm, velumnas

de evolução do gmu de observam do mspem) pela: dire/ms : gamnlmx comun-m dopagem tem Os relendo: fala:-anos

são eanados aos nmlaves da dlrelm de opmbçãoa um de que sobre eles se pvonuncíem

2. TITULARES DO DIREITO DE OPOSIÇÃO

São titulares do Bueno de Dunskãu os aan-dos uol cds representados na Assembleia da Rea-zum : que não laçam

pane du Governo. bem como os partidos volíncos represenhdws nas issemhlems leglshuvas veemnals : nas mãos

delvhznnvus das aulamniis leais a que usa ulenm rzpluznmdos no mvrespoudeme duran axecuuuu. Sin .aualmeme

«imlams do mmm de aposlçiu us pirunos pam-cos represanudus nas cámaras mumnpau, dane que nenhum dos mus

loweseuuulzs assuma pelouros. puderes delegadas ou dunas 'uma; de leswnsablldide direta e imedldld pela exercia:

de luv-cães exauuxiuas

A titularidade da dilema de aposição e igwlmeut! recunhmda aus gugu; de udadãos algumas que como tal esleiam

representados em qualquev óvgãu aulámulcu, nos (ermo; dos números autumn. o dviposln da kel n n 14/95, de 25 de

mim, não nlqudlci » durma geval de dada ao dan-mam dds uamdus uulíucos ml de dunas mmovias sem apresentação

em qualquer dos orgãos veleridws "vs númems anteriores. nos termas da Conslímiçã .

os orgãos Mumupa-s, para o mandam mmm, e durante o ano de 1on, sãocorvsmuídai da seguinte uma

- Parma Socrahsm (PS), representado na Cimavi Munmaal pela Presúenle e por quano Wisdom: : na

Assemblewa Mumclpal pur dezassete membros [treze membws alertas : qualm Praudeules das uma:; de

Freguesu),



- Grupo de Cidadão: Humm: Numsa Mrmnda, pol Matem-nos, representado por dois Veteidorefs na Câmara

Mumctpal e xels membros na Assembleia Mumctpal,

- Movimento de Cidadão: Vndzpendenlesllmáma Parado, stm/, teptesentaao por ams Veveadnres ni (íman

Mumnml e tres memttms na Assembleu Muntctpal,

- Paníliuíncialuemncmm (PPD/PSD] representada por um Vem-m na Câmara Mumapal e quatm membws

na Assemttleta th |-

- Conama nempua'nm Umuina pcww (cpu) representado por um Vereamx na Câmara Muníclnal & um:

membros na Assemnteta Mumupal;

- s/m de Esquerda (as) represenwdo por dos membros na Aszmhlevi Munmpat,

- mu - Pessoas —Ammmi - Natmzu, representado pot um membro na Assemmeta mumcipal.

- Don Crdadõas Independente:, elettos pelo momento de uma“; Independente: Anton"; Pamda, :tm'.

lendo—SE desvinculado na força pollllza pela qual lotam eleitos.

2.1. COMISSDES PERMANENTES DAASSEMELEIA MUNICIPAL

A Assemble-a Mumctpal em as de tmretm de 2018, pela nnmelva vez um mandato, :onsmulu tres Comtssões

Permanentes: Camissãp Permanente do Amb-ente, com-ssa Permanente do Deyenvalwmenta Social e Comissão

Permanente do Planeamento e PDM - Plana Dttetar Mumopal, (omposms por um elemento de cada um dos parttuos.

wllgzções, grupo; ou mmlmenws de c-uauaos tnaependentes que comoõem o órgão del-beratwn. tenda std» "melada; a

19 de abnl de 2015

Estas Comtssões tem com princtpats cumpetenmas pronunciam! sobre mater-as que lhe seu"! Sdmtzdas pela

Agsembteta Muntclpal, pela Camerata) ne Líderes e pela President: Wocedev a estudws, "querer .nrunnaçses au

pareceres, realizar audições, efetuar missões de intmmaçãa ou de est-nto, bem como soll tar a presença de pessoas ou

enlldaúes que possam conmbulr para o estabeleeimento dos assuntos a tratar. Os grupos de tubalho das Comtssões

reúnem“ vegulavmeute, apresentando anualmente os seus mlilóvlos de auvtdades perante a Assembleta Mumeipal

3. CUMPRIMENTO DO DIREITO DE OPOSIÇÃO NO MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Para cumpnmenlu do dlsposm na aunea u) do n] 1 do Bruxa as; da Anexa t de tet no 75/2013, de 11 de setembro e

de aeurdp (um & Esliluln do Dtreim de oDeSvCio, : obiervãnctz das dlretms, poderes e amhutçães dos “mares autárquicas

do mmm de opostção. venltcnu se atraves da.



__—

3.1 msm: A INFORMAao

No ano de 2010, os rnulares de nireno de onuskão do Mnnrelplo de Marosrnhos leram .nrormados pelo órgão

Execullvoe pela Prender"! da Cinara-10 desenvolnmenro e acompanhamenro de roda a armdade munlapal. assunrns e

processos de mreressre público e lnlormação da slruaao linaneerra do Mnnrcipro,

Face ao exposto, aos Kilulares do dlreiro de oposuolararn mnsmludds rnrorrnaçdes na ammo das nlírreas sl, 1), xl, v),

da r. v 1 do amp) 35.9 e ou n.! 4 da mesma amy: do Anexo lda ler n.: 75/2013, de 12 de setembro, durenadamenre:

- Inlarrnaçso por eserno relarrva a narração de assunros de rnreresse núbllm relaeronades (um : arm-dade

da camara Municipal, sendo envrada para aprecraçao das rhpeuvaa memhros da Assembleia Munlrrpal

pveviimeule a cada sessão ora-nana daquele órli

- Resposta im peddas de lnÍnlmaçlo apresenradus pelos Vereadores, pela mesa da Assembleia Munrerpal,

pelas Plzyderues ou mnrus membros das unsaes das rreguesus;

- nespmra a quesroes colocadas sobre d ponm de suruaeao de ass-mms fundamenrars relanvm ao Mumcipro;

- Publicação das decrsões e deliberações dus 6755175 Mlámulms e dos respelivos limiares mn Ermida

enema,

- Envio à Assembleia Municlnil das ras das alas e das aus das reuniões do Exec-mun Munlclpal, apds a

respepva anmvivãn?

- Euvlu a Assembleia Municipal de relatórios, parereres, memurandus e daeumenms de Igual natural;

Arnda duranre 0 ana transam. os Órgãos Execulivo e neliherarnd Imam rnrdrrnadus regularmenre pela Presldeule da

camara. das medidas adnradas no âmbito do Plana Munrcrpal de Emergenera, relerenle a nreverlçãu e caminha da inleçao

pur covro 19, bem com das medidas exeeerdnars reallzadas no concelho de Miluslnhos, quer de valenesa económica, mal

e saúde,

Os luslrumerlms de .nlormaçao relarwos : idmlmsuiçãu autarquia, desunidamenle a pag-na da rnrerner da

Munrrlplp de Marosrnlsos. eslãa em permanenle ampliação e evolução, dermnrndo & laeilnando u amrnpanharnenm, (:

mnrmloe a analrre da anuidade desenvolvrda pelo rnunlu'pm ern rodos osdnmímos.

3.2 amaro Di CONSULTA PREVIA

o nec-rm garannu, no ano de 2010, a derennrnadn no n.v 3 do amgo 5 o da L:i14/98,de 25 de mano, rendo sldo

concedidos aos Vereadores, aas representantes dos pamdos oo' os. grupos de cidadãos, movrmeum de udadàos e

adadsas rndependenres na Assembleia Munrupal. a dammenmçãu relarwa ao orcamenm e Plano de Anmdades,

Aquando da elaboração das Grandes Opções do Plano e aroma de Orçamento para a ano de zon do Mumia»

lorarn ausculrados os rnulares dn drreno de apos-ção para acolrnmenm de conmbuws para a eliboriçio do relendo

documenro.



As ordens de trabalho das reumoes do Executivo e das sessões do Órlão Deliberillvo, bem como documenlos

neeessános s remada de decisão, loram remetidas atraves de correm eletronuzo :onlorme os prazos estipulados DM ler.

sempre que sollclladas, leram entvelues cópias desses documentos em supone de papel, tendo sido, no entanto.

Sall/igualdade a contenção na disoomlulrzaçao dos documentos em suporte de papel de forma a ewlircusms dispensáveis

(um E reprodução de documentos,

OsVereadpres na onosrçiu possuem !ihluel! próprio, com meios logísticos neressános ad exelcicm das suas funções,

em condições idêntica; .; Dunn; lihlnues de traballio do edifício munirlpal. bem cdmo apoio o nivel de secretariado. Têm

erndn acesso às luslilações municipais e 303 respetruos luwonillos. cena grupo politico dispõe de um hwillo de

irendlmenm a mun ipes, pre-denmuo pelos proprlps, realrzado nas ínslzlações da autarquia, a relerldd horário esta'

dispnnível para eorrsulra na páglu: da internet do Municíplu.

3.3 DIREITO DE "matando

Cpnlprrrse rrr indo no art,? 6 dz ler rr.v 24/98, de 15 de malo, :: Execullvo Municipal ml decorrer de zum, remeteu

informações de calálel relevante Bas Vereadores da oposlçau, garanlindu 3 pamclnaçãn em todos os atos e ilív'ldzúes

ahclals relevantes para o concelho de Matosinhos Inclulndu não só, os organizados Du patrocinados pela Câmara Mun ' l

mas também em todos aqueles nula nzrureza p juillntiva Foi lgualmente garzntrda a drsmnusçãdde roda a colmspondéncía

remerrda a aurarnuta e destinada aos Vereadores ou aos memhrpsde Assembleia Mu sul, com a celerrdade neressa'ris e

lnemnle que se lhe impõe.

Ã aposição ldi garantido a direita de munir nos assuntos que consideravam releuantes, sempre com respeito pelos

meros eprrstrruerpnars e legais, Assim. ao longa da and transam, os membros apresentaram drierentes propostas, pedidas

de informação sobre temárreas drsrrnras, maçúes, votos de lwvur, votos de pesar, requerimentos, declarações politicas e

exlaveclmenlns, sempre vamiladw nas rerrnos Ieylmzme pvewsms

3.4 DIREIYO DE PRONÚNCIA sons 0 RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO

De acordo com o n o 1 do artigo na da ler n n 24/93, de 15 de maio, 'a Governveasálgõax exerutruas das Regiões

Autónomas e das surtiram Vocal: globo/um, me BI)/lm de marco da orla subsequente aquele a que se renram, relstárras

de uva/ração do gnu de anservdrw do respeito pelosdrrertes egdrdntrds consrpnres dppreserrteler“. os vderldas relatórms,

elaborados pelo órgão Executivo, são enviados aos ntulares do drrena de oposição, para que estes se possam plonuuuar

;ohrz eles, nos termos do na 2 do mesmu diploma legal. A pedido de qualquer desses rrtulares, pede a respel'ltm relatorlo

ser amem de discussão pum-ca nz Assembleia Municipal.

4. CONCLUSÃO

Tendo como suporte as linhas de atuação elenndas. lomm asseguradas as mndlcões ao cumprimento do

estabelecido relativamente ao Eslaluln do Direito de oposição no decorrer de and de mu, lendo para o elena sda

relevante o pepel do órgão assume como garante dos dlrelms deselertos locais e dos titulares do direito de oposição.
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A Câmara Mumclpal de Matosmhos, assumm um anel pveponderanlz na elevação das em.» e garantias dos

timbres de dlrello de oposrçlo, primando pela enmêncla e excelente, dlspamlxluzndn para o ele-zo as condições

necessánas ao cumprimenm do Estatuto do Direrlo de Onoswãu A demamuuçao no acesso : lnlormaçãu foi assegurada,

: lmliem do que tem vmdo : ser praticada por esta amem-J.: eu Nengo dos anos

A :estin muulnpil deve ser rigorosa, dinâmica, (lala e "emoliente, pelo que conllnmvemu: .! nlmleyil e meenum

: namclpaçãn democrática de todos, Comm-mmo; ; estlalésia de pmxvmkíade mm 05 mmsvuheuses, amd: mars este ann

que passou, devido a situação paudêmlcâ que vivemhmm, duwmblluamn todas as infomações, mmumnçãu &

esclareumenms impmuulu das remesalmdadesdesemnlvidas nzlussemous da Cámara Mun pal de Matasmhus.

A aulivqum de Matosinhos geram ; pmmnçãn e : salvaguarda dus interesses lins muuklpes, pmmovendu a sua

qual—mie de vida através da delmiçlo de estratégias que nwsslmluiram e pass um 0 desenvolvimento ao mncelm em

áreas nnmpals como a saúde. a ação suclal e eemómm, ; edmçio, ; cun-ua, ; hahlração senil, a segurança, o ambiente,

o despono e a lazer. enue mmm. E na rigorosa museu—«anda desu uma de numa que se emm u 'Elicmmmenm de

pnmmldzde emitente euue & Cãmara Mumunal de Mem; os e os seus macios.

Nestes lermos. em eumpumenm da mula mv, :: = 1 do Eslalulo da Duma da Onusbçãu, :) presente relatório

dever: ser remendo & Presidente a; Assembleia Munlcvpil de Mimsmhws e aos limiares do dum-u de aposição

represenudm nos Orgãos Deliberativa e Execunvo, Deverá anda sev ouhllcadu em olam da República ou no hdeum

mmc-pal após dlscussin na Assembleu Mumupal, conlorme plewmnúo nas termos do n o s do amgo 103 do mesmo

diploma legal e na pagina da mxememo MunKínlu


